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tário do l:lunicípio de Manoe1 Viana, I~~

tituído pela Lei nQ 0243/96, de 17.12.9611.

, ARGEMIRO SOARES GARAIAlDI, Prefei to lo'lInicipal, Rs- Faço saber em dispas-

no Art.-,56 da lei Orgânica 1vlInicipal, que a cârlm-a MJnicipal aprovou e EU ~
--~ a presente lEI.

lQ -o parcelamento a que ~e refere o Art. 115 do Código Tri

butário do 111unicipi o de Manoel Viana, não poderá exce-1

dcr à 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessiva~.

.2Q -Rovogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em

vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 21 de março de 1997.

~...~? \ ~\1iVV'-/

Miguel ArgeL'lir svfee Garaialdi

Prefeito 11unicipal.
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Fones: (055) 256-1140 -1160 -1344 -JZ3U
Praia Rainha do Sol 256-1222

01 de abril de 1997-,

RUA WALTER JOBIM, 171 CEP 97.640-000
Gabinete Prefeito 256-1122 -
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